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Coisa julgada. Limitação temporal. Tabela. SUS. 

A Turma deu provimento ao recurso especial por entender que, in casu, não cabe discutir, em 
embargos à execução, a questão da limitação temporal do direito às diferenças decorrentes da 
reformulação da tabela do SUS (não apreciada no processo de conhecimento). Ressaltou-se 
que, na espécie, deve ser prestigiado o princípio da segurança jurídica, porquanto a sentença 
exequenda foi proferida após a publicação da portaria que reformulou a referida tabela 
(Portaria n. 1.323/1999-MS/GM). Assim, segundo o Min. Relator, as partes tiveram a 
oportunidade de enfrentar todas as teses para a formação do título judicial, não sendo da 
melhor técnica processual levantar, na fase executória, questões que deixaram de ser 
suscitadas no processo de conhecimento – salvo fato novo na acepção do termo –, sob pena de 
ofensa à coisa julgada. Precedente citado: AgRg no REsp 983.372-PR, DJe 26/5/2010. REsp 
1.127.664-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 14/6/2011. 

Informativo STJ n. 0477 - Período: 13 a 17 de junho de 2011 
(topo)     

 

Concessão /  Permissão /  Autorização. Energia Elétrica, Catástrofe 
Climática. Suspensão. Multa. 

A Corte Especial, prosseguindo o julgamento, por maioria, negou provimento ao agravo 
regimental na suspensão de liminar e de sentença (AgRg na SLS). In casu, cuidou-se de ação 
civil pública (ACP) contra concessionária de distribuição de energia elétrica em decorrência da 
interrupção na prestação do serviço em região metropolitana estadual devido a catástrofe 
climática. O tribunal a quo, liminarmente, determinou que a concessionária restabelecesse o 
serviço de distribuição de energia elétrica no prazo máximo de quatro horas, sob pena de multa 
de R$ 500 mil por hora de atraso, excluídas apenas as hipóteses de catástrofes de grande 
magnitude, como terremotos, furacões ou ciclones. Daí o pedido de suspensão da referida 
decisão formulado pela concessionária, que foi deferido, sendo atacado por agravo. A priori, o 
Min. Relator destacou que, no pedido de suspensão, não se avalia a correção ou equívoco da 
decisão, mas a potencialidade de lesão a um dos valores jurídicos tutelados pelo art. 4º da Lei 
n. 8.437/1992, quais sejam: ordem, saúde, segurança e economia públicas. Dessa forma, 
ressaltou que a fixação da multa não se mostra razoável, ainda que a falta de energia tenha 
sido motivada por tempestades ou vendavais intensos, pois a segurança da população, 
principalmente nas áreas alagadas, exige cuidados que podem demandar mais do que as quatro 
horas estipuladas pela decisão judicial. Ademais, frisou que o valor da multa imposta pode 
sobrepor-se a esses cuidados, o que poderia acarretar danos fatais. Além disso, salientou que a 
decisão a quo caracterizaria lesão à ordem pública, pois causaria insegurança jurídica ao impor 
à concessionária custos elevados não previstos originariamente, causando o rompimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão. Dessarte, concluiu que a referida 
decisão judicial, como proferida, tem potencial de causar grave lesão ao interesse público. 
AgRg na SLS 1.440-SP, Rel. Min. Presidente Ari Pargendler, julgado em 7/12/2011. 

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5  a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
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Concessão - Permissão – Autorização. Energia Elétrica. Querella nullitatis. 
Falta. Citação. Lit isconsorte passivo necessário. 

Em vez de ação rescisória, que exige a existência de decisão de mérito com trânsito em 
julgado, a nulidade por falta de citação deve ser suscitada por meio de ação declaratória 
denominada querella nullitatis, que não possui prazo para sua propositura. Com esse 
entendimento, a Seção, por maioria, extinguiu a ação rescisória sem julgamento de mérito. No 
caso dos autos, a ação principal tramitou sem que houvesse citação válida de litisconsorte 
passivo necessário. Esse vício, segundo o Min. Relator, atinge a eficácia do processo em relação 
ao réu e a validade dos atos processuais subsequentes, por afrontar o princípio do 
contraditório. Assevera que aquela decisão transitada em julgado não atinge o réu que não 
integrou o polo passivo da ação. Trata-se, nesses casos, de sentenças tidas como nulas de 
pleno direito, que ainda são consideradas inexistentes, que ocorrem, por exemplo, quando as 
sentenças são proferidas sem assinatura ou sem dispositivo, ou ainda quando prolatadas em 
processo em que falta citação válida ou quando o litisconsorte necessário não integrou o polo 
passivo. Assim, essas sentenças não se enquadrariam nas hipóteses de admissão da ação 
rescisória (art. 485, I a IX, §§ 1º e 2º), pois não há previsão quanto à inexistência jurídica da 
própria sentença atingida de vício insanável. Observa, ainda, o Min. Relator que este Superior 
Tribunal, em questão análoga, decidiu no mesmo sentido e o Supremo Tribunal Federal 
também entende que a existência da coisa julgada é condição essencial para o cabimento da 
ação rescisória, motivo pelo qual, ausente ou sendo nula a citação, é cabível a qualquer tempo 
a ação declaratória de nulidade, em vez da ação rescisória prevista no art. 485 do CPC. Por fim, 
ressalta não desconhecer a existência de respeitável doutrina e jurisprudência que defendem a 
admissibilidade da ação rescisória na hipótese, no entanto posiciona-se em sentido diverso. 
Precedentes citados do STF: RE 96.374-GO, DJ 30/8/1983; do STJ: REsp 62.853-GO, DJ 
1º/8/2005, e AR 771-PA, DJ 26/02/2007. AR 569-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgada em 22/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Concessão /  Permissão /  Autorização. Equilíbrio econômico-financeiro em 
contrato de permissão de serviço público 

 
Não há garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de permissão 
de serviço de transporte público realizado sem prévia licitação. Precedentes citados: AgRg nos 
EDcl no REsp 799.250-MG, Segunda Turma, DJe 4/2/2010, e AgRg no Ag 800.898-MG, 
Segunda Turma, DJe 2/6/2008. REsp 1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 
em 4/2/2014. 
 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Concessão /  Permissão /  Autorização. Tabelionatos, Registros, Cartórios, 
Conflito de Competência. Nulidade de Ato Administrativo. Previdência de 
Notários e Oficiais de Registro. 
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A Corte entendeu que, de acordo com o art. 9º, § 1º, II e XIII, do RISTJ, compete à Primeira 
Seção processar e julgar feitos em que se discutem os limites de abrangência – a notários e 
oficiais de registros admitidos antes da CF/1988 – dos direitos e benefícios típicos de servidores 
públicos diante das modificações introduzidas no regime jurídico dos notários pela CF/1988. No 
caso, tratou-se de recurso em mandado de segurança impetrado contra ato administrativo de 
suspensão do pagamento de vantagens pecuniárias recebidas por oficial de registro (admitido 
antes da CF/1988) e sua desvinculação ao regime próprio de previdência social. Assim, a 
discussão está centrada na nulidade do ato administrativo, o que justifica a competência da 
Primeira Seção para o feito. CC 109.352-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado 
em 15/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 

 

Concessão /  Permissão /  Autorização. Tabelionatos, Registros, Cartórios. 
PAD. Absolvição Penal. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de condenar servidor público na área administrativa, por 
infração disciplinar, após sua absolvição criminal pela imputação do mesmo fato. O 
entendimento do STJ é que, afastada a responsabilidade criminal do servidor por inexistência 
daquele fato ou de sua autoria, fica arredada também a responsabilidade administrativa, exceto 
se verificada falta disciplinar residual sancionável (outra irregularidade que constitua infração 
administrativa) não abarcada pela sentença penal absolutória (Súm. n. 18-STF). No entanto, a 
Turma não conheceu do recurso em face do óbice da Súm. n. 7-STJ. Precedentes citados: REsp 
1.199.083-SP, DJe 8/9/2010; MS 13.599-DF, DJe 28/5/2010, e Rcl 611-DF, DJ 4/2/2002. REsp 
1.012.647-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Concessão /  Permissão /  Autorização. Telefonia, Consumidor. Ação Civil 
Pública. Telefonia Móvel. Negativa. Acesso. Inadimplência 
 

Entre outras questões julgadas neste processo, foi decidido que o MP possui legitimidade ativa 
para propor ação civil pública a fim de tutelar direitos individuais homogêneos, porque 
caracterizado o relevante interesse social, inclusive quando decorrentes da prestação de 
serviços públicos – habilitação de linha telefônica móvel. Por outro lado, a Lei n. 9.472/1997, ao 
criar a Agência Nacional de Telecomunicações – (Anatel), órgão regulador das 
telecomunicações, conferiu-lhe, entre outras, a competência para expedir normas sobre 
prestação de serviços de telecomunicações. Contudo, esse poder regulamentador encontra 
limites nos preceitos normativos superiores, cabendo ao Poder Judiciário negar a sua aplicação 
toda vez que contrariar tais preceitos. Portanto, não se pode confundir a competência para 
expedir normas – que o acórdão a quo não infirmou – com a legitimidade da própria norma 
editada no exercício daquela competência, essa sim negada pelo acórdão. In casu, o MP ajuizou 
ação civil pública, por considerar abusiva a prática de condicionar a habilitação de celular pós-
pago (cuja tarifa é menor que a do pré-pago) à inexistência de restrição do crédito dos 
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consumidores ou à apresentação de comprovante de crédito (cartão de banco ou cartão de 
crédito). O juiz monocrático indeferiu o pedido do Parquet, porém o tribunal de origem 
reformou a sentença, impedindo as empresas de telecomunicações de condicionar a habilitação 
de linha celular no plano de serviço básico à apresentação de comprovantes de crédito ou à 
inexistência de restrição creditícia em nome do interessado, salvo a relacionada a dívidas com a 
própria concessionária. Decidindo dessa forma, o acórdão de origem não contrariou os 
princípios da livre iniciativa, da intervenção estatal mínima ou do regime privado da prestação 
do serviço. Como ressaltado pelo Min. Relator, tais princípios, de origem constitucional, não têm 
caráter absoluto. Pelo contrário, como todo princípio, a relatividade é da sua natureza, uma vez 
que sua aplicação não dispensa, nem pode dispensar, um sistema metódico de harmonização 
com outros princípios da mesma hierarquia, igualmente previstos naquela lei, como o do 
respeito ao usuário e da função social do serviço de telefonia. Deverão ser também 
harmonizados com os direitos dos usuários, notadamente o de não ser discriminado quanto às 
condições de acesso e fruição do serviço (art. 3º, III, da Lei n. 9.472/1997), bem como com o 
das obrigações das prestadoras, nomeadamente as de universalização do serviço, assim 
consideradas as que objetivam possibilitar o acesso de qualquer pessoa ou instituição de 
interesse público a serviço de telecomunicações, independentemente de sua localização e 
condição sócio-econômica, bem como as destinadas a permitir a utilização das 
telecomunicações em serviços essenciais de interesse público (artigo 79, § 1º, da Lei n. 
9.472/1997). Ressalte-se, por fim, que a controvérsia assumiu um perfil eminentemente 
constitucional, não só porque exige juízo de ponderação e de harmonização entre os princípios 
e valores decorrentes da Constituição, mas, sobretudo, porque seu desenlace envolve 
necessariamente juízo sobre a adequada aplicação do princípio constitucional da isonomia. 
Precedente citado: REsp 417.804-PR, DJ 16/5/2005. REsp 984.005-PE, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, julgado em 13/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
 
 

Concessão - Permissão - Autorização. Telefonia. Valor. Uso. Rede móvel. 

A recorrente e a recorrida são operadoras de telefonia e contendem a respeito do valor de uso 
de rede móvel (VU-M), que é devido quando realizada ligação entre usuários de diferentes 
operadoras (interconexão) e de livre negociação entre os interessados (arts. 152 e 153 da Lei 
n. 9.472/1997). Consta dos autos que a recorrida instaurou diversos processos de arbitragem e 
outros judiciais contra várias operadoras e, por sua vez, a Anatel, provocada, entendeu 
constituir comissão de arbitragem de interconexão (CAI) para, juntamente com as operadoras, 
discutir a questão. Contudo, diante da celeuma acerca dessas arbitragens, a Anatel, em 
resolução, adiou o marco regulatório referente à fixação do VU-M. Sucede que, mesmo assim, 
aquela agência, mediante a CAI, em uma dessas arbitragens, exarou o despacho n. 3/2007, 
que fixa o VU-M entre a recorrida e outra operadora de telefonia. Nesse contexto, constata-se 
que, sem sombra de dúvida, a Anatel é responsável por resolver as condições de interconexão 
quando se mostrar impossível a solução entre as operadoras interessadas (art. 153, § 2º, da Lei 
n. 9.472/1997 e Res. n. 410/2005 da Anatel). Assim, frente ao alto grau de discricionariedade 
técnica imanente ao tema e em consideração aos princípios da deferência técnico-
administrativa, da isonomia e da eficiência, a lógica do sistema de telecomunicações impõe a 
prudência de estender o VU-M fixado no despacho n. 3/2007 a todos os demais participantes de 
arbitragens similares, o que abrange a contenda entre a recorrida e a recorrente. Daí que não 
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há como manter a liminar deferida nas instâncias ordinárias com VU-M diferente do fixado por 
aquela agência reguladora. Há que adequá-la ao despacho n. 3/2007. Anote-se que o periculum 
in mora foi reconhecido nas instâncias ordinárias com lastro em nota técnica da própria Anatel, 
que reconhece o fato de as operadoras de telefonia fixa hoje operarem com prejuízo nas 
ligações que exigem a interconexão. Rever esse fundamento esbarraria no empecilho da Súm. 
n. 7-STJ. Já quanto ao fumus boni iuris, o próprio despacho n. 3/2007 do CAI reitera a 
necessidade de revisão do VU-M. REsp 1.171.688-DF, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
 
 

Ensino Fundamental e Médio. Exame Supletivo, Inscrição. Supletivo. 
Menor. Idade. Aprovação. Vestibular. 

A quaestio juris debatida no caso versa sobre a inscrição em curso supletivo de aluno menor de 
idade que pretendia obter certificado de conclusão do ensino médio e, assim, ingressar em 
instituição de ensino superior em cujo exame de admissão, vestibular, logrou êxito. O Min. 
Relator ressalvou que não compartilha do entendimento de que a aprovação no exame 
vestibular antes do término do ensino médio seria uma prova hábil a demonstrar a capacidade 
já atingida pelo estudante para iniciar curso superior, conforme o disposto no art. 208, V, da 
CF/1988, que assegura acesso aos níveis mais elevados de ensino conforme a capacidade de 
cada um. Ainda, segundo o Min. Relator, tal entendimento enfoca o ensino médio como mera 
ferramenta de acesso aos cursos superiores, desfazendo todo o planejamento concebido pelo 
legislador e implementado pela Administração para proporcionar aos cidadãos seu crescimento, 
a tempo e modo definidos, de acordo com o desenvolvimento próprio e intelectual do ser 
humano. Assim, ressaltou que, diante da importância do ensino médio no ambiente macro, a 
aprovação de um estudante em exame vestibular para uma das centenas de milhares de vagas 
oferecidas a cada ano no País não é capaz de demonstrar, por si só, que foram aprendidas 
todas as habilidades programadas para serem desenvolvidas no ensino médio. Logo, a inscrição 
de menor de 18 anos no exame supletivo subverte sua concepção, pois ele busca promover 
cidadania ao facilitar a inclusão educacional daqueles que não tiveram oportunidade em tempo 
próprio. Porém, no caso, o recorrente obteve uma liminar que garantiu sua imediata inscrição 
para realização do exame supletivo, que foi posteriormente confirmada pela sentença. Agora, 
após a realização do exame supletivo, expedição de certificado de conclusão do ensino médio e 
matrícula do aluno em curso superior, o qual já se encontra no segundo semestre, deve-se 
aplicar a teoria do fato consumado, uma vez que o decurso do tempo consolida fatos jurídicos 
que devem ser respeitados, sob pena de causar desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no 
art. 462 do CPC. Daí, a Turma deu provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no Ag 
997.268-BA, DJe 19/12/2008; REsp 969.633-BA, DJe 4/3/2009; REsp 900.263-RO, DJ 
12/12/2007, e REsp 887.388-RS, DJ 13/4/2007. REsp 1.262.673-SE, Rel. Min. Castro 
Meira, julgado em 18/8/2011.  

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
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Ensino Fundamental e Médio. Matrícula escola pública. 
Georreferenciamento. 

A Turma negou provimento ao recurso especial para manter a decisão do tribunal a quo, a qual 
afastou o critério de georreferenciamento e garantiu o direito de rematrícula da recorrida no 
estabelecimento público de ensino em que havia concluído o ano letivo. Segundo a Min. 
Relatora, a regra disposta no art. 53, V, do ECA, que garante à criança e ao adolescente o 
acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência, não constitui imposição, mas 
benefício. O referido dispositivo deve ser interpretado de acordo com as peculiaridades de cada 
caso, ponderando-se qual a solução mais favorável ao aluno: a proximidade da instituição ou a 
continuidade em escola mais distante, onde o menor, porém, já esteja ambientado. Ressalvou-
se que tal concepção não tem o intuito de fazer que o estudante escolha livremente o local em 
que queira estudar, o que poderia inviabilizar a prestação do serviço. Pretende-se, de acordo 
com as circunstâncias da demanda ora em exame, buscar o entendimento que melhor se ajuste 
à real finalidade da lei, qual seja, facilitar o acesso à educação e, com isso, garantir o pleno 
desenvolvimento da criança. REsp 1.194.905-PR, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Ensino Fundamental. Médio. Superior – Mensalidade, consumidor. 
Isenção. Pagamento. Valor Integral da Mensalidade de Disciplinas já 
Cursadas. 

A Turma reconheceu o direito de ex-aluno do curso de medicina a abater as mensalidades 
pagas à faculdade sem o desconto das disciplinas que não cursou, seja decorrente daquelas em 
que já fora aprovado, seja daquelas isentas em razão do curso anterior. No caso, o recorrente 
fora reprovado em uma matéria na segunda série e em duas matérias na terceira série, bem 
como fora dispensado de cursar quatro disciplinas em decorrência de ter sido discente de outra 
faculdade de ciências sociais, contudo teve de pagar a mensalidade integral do semestre. No 
entendimento do Min. Relator, não é razoável exigir que o aluno pague o valor total da 
mensalidade, pois não há equivalência na contraprestação da recorrida, na medida em que a 
carga horária não é proporcional ao valor cobrado. Tal conduta fere a boa-fé objetiva, que deve 
reger a ação das partes da relação contratual. Destarte, a previsão contratual e/ou regimental 
que imponha o pagamento integral da mensalidade, independentemente do número de 
disciplinas que o aluno cursar, mostra-se abusiva por trazer vantagem unilateral excessiva para 
a fornecedora de serviço educacional. Precedentes citados: REsp 334.837-MG, DJ 20/5/2002; 
AgRg no Ag 906.980-GO, DJ 22/10/2007, e AgRg no Ag 774.257-MG, DJ 16/10/2006. REsp 
927.457-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 13/12/2011. 

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
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Ensino Fundamental. Médio. Superior – Mensalidade. Universidade. 
Colação. Grau. 

A universidade recorrida e os recorrentes, seus alunos, celebraram contrato de prestação de 
serviços para que ela lhes ministrasse aulas correspondentes a determinado número de 
créditos. Todavia, constatou-se, em certo período do curso, que a recorrida não cumpriu o 
avençado. Por isso, deve a universidade restituir aos recorrentes o que indevidamente recebeu 
a mais, em razão da caracterização do enriquecimento ilícito. O simples fato de já ter ocorrido a 
colação de grau não denota anuência dos recorrentes com o ilícito ou a aplicação do art. 971 do 
CC/1916, quanto mais se tanto pela via administrativa quanto pela judicial buscaram 
reconhecer seu direito à repetição, o que afasta cogitar de remissão ou renúncia. Contudo, visto 
que a universidade não realizou qualquer cobrança ofensiva ou vexatória que possa ter exposto 
os recorrentes ao ridículo, não há que falar de repetição em dobro nos moldes do art. 42, 
parágrafo único, do CDC. Precedentes citados: REsp 893.648-SC, DJe 15/10/2008; AgRg no Ag 
925.130-SC, DJe 19/3/2009; REsp 871.825-RJ, DJe 23/8/2010, e REsp 872.666-AL, DJ 
5/2/2007. REsp 895.480-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Ensino Superior, Cotas. Universidade Pública. Alunos. Escola Particular. 

A Turma negou provimento ao REsp interposto pelo Ministério Público cujo objetivo era 
reformar acórdão do tribunal de origem que negou o pedido, em ação civil pública, de afastar 
restrição de acesso ao sistema de cotas de inclusão social em universidade federal dos 
candidatos provenientes de escola particular e beneficiados com bolsa de estudos integral, bem 
como aos discentes de escolas comunitárias, filantrópicas e confessionais, ainda que mantidas 
por convênio com o Poder Público. Para o Min. Relator, os referidos candidatos desfrutaram das 
mesmas condições dos demais matriculados na escola particular. Nesse contexto, não se pode 
interpretar extensivamente norma que impõe como critério a realização exclusiva do ensino 
fundamental e médio em escola pública para abarcar instituições de ensino de outra espécie, 
sob pena de inviabilizar o fim buscado por meio da ação afirmativa. Precedente citado: REsp 
1.132.476-PR, DJe 21/10/2009. REsp 1.206.619-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 6/12/2011.  

Informativo STJ n. 0489 - Período: 5 a 19 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Ensino Superior. Matrícula, Sistema. Cotas. Universidade. 

Trata-se de REsp originário de MS em que a impetrante, ora recorrida, pleiteia a manutenção 
em curso de graduação da universidade, ora recorrente, nas vagas destinadas a candidatos 
egressos do sistema público de ensino fundamental e médio, a candidatos autodeclarados 
negros e a candidatos indígenas. In casu, a recorrida frequentou parte do ensino fundamental e 
do ensino médio em escola privada, porém mediante bolsa de estudo integral. Diante disso, a 
Turma negou provimento ao recurso por entender que a recorrida somente teve acesso à 
instituição particular porque contava com bolsa de estudos integral, o que denota uma situação 
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especial que atrai a participação do Estado como garantidor desse direito social. Ressaltou-se 
que, se excluída a singularidade do caso e diante da percepção do ordenamento jurídico como 
um todo, cria-se uma situação de injustiça e perplexidade; pois, com a exclusão da impetrante, 
não haverá preenchimento da vaga aberta, nem será restaurada a isonomia, mas tão somente 
haverá a interrupção do processo de formação da graduanda, a despeito do serviço já entregue 
pela instituição, das horas de estudo e da dedicação dela. Tais consequências não se permite 
ignorar em virtude do próprio direito à educação, de grande relevo em nossa sociedade, 
marcado como central ao princípio da dignidade da pessoa humana. REsp 1.254.118-RS, 
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 16/8/2011 

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo)  

 

Ensino Superior . Mensalidades. Execução individual. Sentença. Ação 
coletiva. Domicílio. Consumidor. 

Trata-se, na origem, de execução de sentença que julgou parcialmente procedente ação 
coletiva cujo objeto era obrigar associação de ensino a abster-se de condicionar ao pagamento 
de renovação de matrícula o fornecimento de documentos necessários à transferência de 
alunos para outras instituições de ensino. A Turma deu provimento ao recurso por entender que 
a execução individual de sentença condenatória proferida em ação coletiva não segue a regra 
dos arts. 475-A e 575, II, do CPC, pois as decisões de mérito no julgamento daquela ação 
apresentam particularidades que tornam complexa a aplicação das regras contidas nos referidos 
artigos. Aquelas sentenças contêm alto grau de generalidade, uma vez que não podem 
estabelecer concretamente o direito de cada um dos substituídos processuais; essas decisões 
estão limitadas a declarar, de modo inespecífico, a obrigação de indenizar os danos causados 
aos consumidores ou outros lesados, abstratamente considerados. Logo a referida execução 
demonstrará ampla dose de cognição, pois cada substituído deverá comprovar a titularidade do 
direito cuja lesão foi reconhecida pela sentença de ação coletiva. Entendeu ainda que a 
interpretação analógica do art. 101, I, c/c o art. 98, § 2º, I, ambos do CDC, garante ao 
consumidor a prerrogativa processual do ajuizamento da execução individual derivada de 
decisão proferida no julgamento de ação coletiva no foro de seu domicílio. REsp 1.098.242-
GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Exigência de processo seletivo para a revalidação de diploma obtido em 
instituição de ensino estrangeira. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e 
Res. 8/ 2008-STJ) 

É legal a exigência feita por universidade, com base em resolução por ela editada, de prévia 
aprovação em processo seletivo como condição para apreciar pedido de revalidação de diploma 
obtido em instituição de ensino estrangeira. De início, observe-se que o registro de diploma 
estrangeiro no Brasil está submetido a prévio processo de revalidação, segundo o regime 
previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (art. 48, § 2º, da Lei 9.394/1996). 
Ademais, inexiste qualquer dispositivo legal que proíba a universidade de adotar o referido 
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procedimento, o qual está em consonância com sua autonomia didático-científica e 
administrativa (art. 53, V, da Lei 9.394/1996 e art. 207 da CF). Portanto, desde que observados 
os requisitos legais e os princípios constitucionais, deve-se garantir às universidades a liberdade 
para editar regras específicas acerca do procedimento destinado à revalidação de diplomas 
expedidos por universidades estrangeiras. REsp 1.349.445-SP, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 8/5/2013.  

Informativo STJ nº 520 - Período: 12 de junho de 2013 
(topo) 
 

Saúde - Tratamento Médico-Hospitalar e/ ou Fornecimento de 
Medicamentos. Ação anulatória. Intimação. 

A Turma negou provimento a recurso especial originário de ação anulatória em que se 
pretendia a desconstituição da intimação efetuada em nome de causídico diverso daquele 
expressamente indicado para tanto nos autos de ação monitória anteriormente proposta pela 
recorrente. Consignou-se que, não obstante a jurisprudência deste Superior Tribunal entender 
ser inválido o ato nessas hipóteses, a parte utilizou-se da via inadequada para a busca de tal 
pretensão. Segundo o Min. Relator, os atos judiciais passíveis de desconstituição pela ação 
anulatória, nos termos do art. 486 do CPC, são aqueles praticados pelas partes em juízo, não os 
realizados por juiz ou serventuários da Justiça. REsp 1.197.027-RJ, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Saúde - Tratamento Médico-Hospitalar e/ ou Fornecimento de 
Medicamentos, Chamamento. Processo. União. 

A questão versa sobre a possibilidade de chamamento ao processo da União nos termos do art. 
77, III, do CPC. No entanto, é pacífico no STJ o entendimento de que o chamamento ao 
processo não é adequado às ações que tratam de fornecimento de medicamentos. Isso porque 
tal hipótese, prevista no dispositivo legal mencionado, é típica de obrigações solidárias de pagar 
quantia. Tratando-se de hipótese excepcional de formação de litisconsórcio passivo facultativo, 
promovida pelo demandado, não se admite interpretação extensiva para alcançar prestação de 
entrega de coisa certa. O Min. Relator também destacou recente julgado do STF cuja conclusão 
foi de que o chamamento ao processo da União por determinado estado-membro revela-se 
medida protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução 
do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários para 
o restabelecimento da saúde do enfermo. Com essas e outras ponderações, a Turma deu 
provimento ao recurso. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 607.381-SC, DJe 17/6/2011; 
do STJ: AgRg no AREsp 28.136-SC, DJe 17/10/2011; AgRg no AREsp 28.718-SC, DJe 
30/9/2011; AgRg no REsp 1.249.125-SC, DJe 21/6/2011, e AgRg no Ag 1.331.775-SC, DJe 
22/2/2011. REsp 1.009.947-SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 7/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
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Saúde - Tratamento Médico-Hospitalar e/ ou Fornecimento de 
Medicamentos. Internação. Hospital particular. Óbito. 

Trata-se, na origem, de ação de obrigação de fazer na qual a demandante requereu ao ente 
federado, ora recorrente, garantia de internação em unidade de tratamento intensivo, sendo 
deferido o pedido para assegurar leito em hospital particular. Com o falecimento da autora, 
seus herdeiros requereram a habilitação no feito, o que foi deferido pelas instâncias ordinárias. 
No REsp, o recorrente alega, em síntese, que o decisum desconsiderou a natureza 
personalíssima da ação e que, com o óbito da autora, haveria a perda do interesse quanto ao 
pedido de internação, devendo ser declarada a perda do objeto do processo e sua extinção sem 
julgamento de mérito. A Turma conheceu parcialmente do recurso, mas lhe negou provimento 
por entender que, embora o óbito da autora implique a perda do interesse relativo à internação 
em UTI, pois se trata de pedido personalíssimo, insuscetível de transmissão, o mesmo não se 
pode falar do requerimento de condenação do réu para suportar os ônus financeiros dos 
procedimentos e tratamentos hospitalares da falecida em hospital particular. Assinalou-se não 
se poder admitir a tese do recorrente, de que o direito perseguido pelos recorridos seria 
intransmissível, o que justificaria a extinção do feito, sem julgamento de mérito. 
Evidentemente, há interesse dos recorridos em não arcarem com os valores do tratamento do 
de cujus, os quais pretendem sejam custeados pelo recorrente, que não ofereceu vaga em UTI 
em hospital público quando requerido. Assim, mostra-se legítima a pretensão dos herdeiros em 
habilitarem-se no feito, até porque a saúde é um direito assegurado a todos pela CF/1988, 
cabendo ao Estado oferecer os meios necessários para sua garantia. REsp 1.198.486-DF, 
Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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